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III - haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença
para tratar de interesse particular ou em licença para acompanhar
cônjuge ou companheiro(a);

.........................................................…......................................” (NR)

“Art. 137. .......................………..........................................................

........................................................................…...................................

§ 4o ..................……………….........................................................................

...........................................................................................................

b) passado em licença para tratar de interesse particular ou
para acompanhar cônjuge ou companheiro(a);

...............................................................................................” (NR)

Art. 2o A Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 69-A:

“Art. 69-A. Licença para acompanhar cônjuge ou compa-
nheiro(a) é a autorização para o afastamento total do serviço,
concedida a militar com mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço
que a requeira para acompanhar cônjuge ou companheiro(a) que,
sendo servidor público da União ou militar das Forças Armadas,
for, de ofício, exercer atividade em órgão público federal situado
em outro ponto do território nacional ou no exterior, diverso da
localização da organização militar do requerente.

§ 1o A licença será concedida sempre com prejuízo da remu-
neração e da contagem de tempo de efetivo serviço, exceto, quanto
a este último, para fins de indicação para a quota compulsória.

§ 2o O prazo-limite para a licença será de 36 (trinta e seis)
meses, podendo ser concedido de forma contínua ou fracionada.

§ 3o Para a concessão da licença para acompanhar com-
panheiro(a), há necessidade de que seja reconhecida a união es-
tável entre o homem e a mulher como entidade familiar, de
acordo com a legislação específica.

§ 4o Não será concedida a licença de que trata este artigo
quando o militar acompanhante puder ser passado à disposição
ou à situação de adido ou ser classificado/lotado em organização
militar das Forças Armadas para o desempenho de funções com-
patíveis com o seu nível hierárquico.

§ 5o A passagem à disposição ou à situação de adido ou a
classificação/lotação em organização militar, de que trata o § 4o

deste artigo, será efetivada sem ônus para a União e sempre com
a aquiescência das Forças Armadas envolvidas.”

Art. 3o Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Brasília, 5 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Waldir Pires

<!ID36302-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 343, DE 5 DE JANEIRO DE 2007

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia,
da Fazenda, da Justiça, dos Transportes, das Comunicações, do Planejamento,
Orçamento e Gestão, do Esporte e da Defesa, no valor global de R$
956.646.492,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado
com o § 3o do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da
Fazenda, da Justiça, dos Transportes, das Comunicações, do Planejamento, Orçamento e Gestão, do
Esporte e da Defesa, no valor global de R$ 956.646.492,00 (novecentos e cinqüenta e seis milhões,
seiscentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e dois reais), para atender à programação
constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 2o A abertura do crédito de que trata o art. 1o correrá à conta de Recursos Ordinários do
Tesouro Nacional.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24207 - NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NUCLEP

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1113 NACIONAL DE ATIVIDADES NUCLEARES 12.250.000

AT I V I D A D E S 

19 662 1113 4930 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA AS INDUSTRIAS
NUCLEAR E PESADA DE ALTA TECNOLOGIA

12.250.000

19 662 1113 4930 0103 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA AS INDUSTRIAS
NUCLEAR E PESADA DE ALTA TECNOLOGIA - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

12.250.000

F 3 2 90 0 100 12.250.000

TOTAL - FISCAL 12.250.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.250.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25103 - RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0770 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 72.816.848

AT I V I D A D E S 

04 126 0770 2247 SISTEMA INTEGRADO DE COMERCIO EXTERIOR - SIS-
COMEX

50.814.717

04 126 0770 2247 0103 SISTEMA INTEGRADO DE COMERCIO EXTERIOR - SISCO-
MEX - SISTEMA INTEGRADO DE COMERCIO EXTERIOR -
SISCOMEX - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

50.814.717

F 3 2 90 0 100 50.814.717

04 126 0770 2248 SISTEMAS INFORMATIZADOS DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL

22.002.131

04 126 0770 2248 0103 SISTEMAS INFORMATIZADOS DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

22.002.131

F 3 2 90 0 100 22.002.131

TOTAL - FISCAL 72.816.848

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 72.816.848

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30909 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES-FIM DA POLICIA
FEDERAL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

Atos do Poder Executivo
.
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III - haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença
para tratar de interesse particular ou em licença para acompanhar
cônjuge ou companheiro(a);

.........................................................…......................................” (NR)

“Art. 137. .......................………..........................................................

........................................................................…...................................

§ 4o ..................……………….........................................................................

...........................................................................................................

b) passado em licença para tratar de interesse particular ou
para acompanhar cônjuge ou companheiro(a);

...............................................................................................” (NR)

Art. 2o A Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 69-A:

“Art. 69-A. Licença para acompanhar cônjuge ou compa-
nheiro(a) é a autorização para o afastamento total do serviço,
concedida a militar com mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço
que a requeira para acompanhar cônjuge ou companheiro(a) que,
sendo servidor público da União ou militar das Forças Armadas,
for, de ofício, exercer atividade em órgão público federal situado
em outro ponto do território nacional ou no exterior, diverso da
localização da organização militar do requerente.

§ 1o A licença será concedida sempre com prejuízo da remu-
neração e da contagem de tempo de efetivo serviço, exceto, quanto
a este último, para fins de indicação para a quota compulsória.

§ 2o O prazo-limite para a licença será de 36 (trinta e seis)
meses, podendo ser concedido de forma contínua ou fracionada.

§ 3o Para a concessão da licença para acompanhar com-
panheiro(a), há necessidade de que seja reconhecida a união es-
tável entre o homem e a mulher como entidade familiar, de
acordo com a legislação específica.

§ 4o Não será concedida a licença de que trata este artigo
quando o militar acompanhante puder ser passado à disposição
ou à situação de adido ou ser classificado/lotado em organização
militar das Forças Armadas para o desempenho de funções com-
patíveis com o seu nível hierárquico.

§ 5o A passagem à disposição ou à situação de adido ou a
classificação/lotação em organização militar, de que trata o § 4o

deste artigo, será efetivada sem ônus para a União e sempre com
a aquiescência das Forças Armadas envolvidas.”

Art. 3o Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Brasília, 5 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Waldir Pires

<!ID36302-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 343, DE 5 DE JANEIRO DE 2007

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia,
da Fazenda, da Justiça, dos Transportes, das Comunicações, do Planejamento,
Orçamento e Gestão, do Esporte e da Defesa, no valor global de R$
956.646.492,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado
com o § 3o do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da
Fazenda, da Justiça, dos Transportes, das Comunicações, do Planejamento, Orçamento e Gestão, do
Esporte e da Defesa, no valor global de R$ 956.646.492,00 (novecentos e cinqüenta e seis milhões,
seiscentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e dois reais), para atender à programação
constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 2o A abertura do crédito de que trata o art. 1o correrá à conta de Recursos Ordinários do
Tesouro Nacional.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24207 - NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NUCLEP

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1113 NACIONAL DE ATIVIDADES NUCLEARES 12.250.000

AT I V I D A D E S 

19 662 1113 4930 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA AS INDUSTRIAS
NUCLEAR E PESADA DE ALTA TECNOLOGIA

12.250.000

19 662 1113 4930 0103 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA AS INDUSTRIAS
NUCLEAR E PESADA DE ALTA TECNOLOGIA - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

12.250.000

F 3 2 90 0 100 12.250.000

TOTAL - FISCAL 12.250.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.250.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25103 - RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0770 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 72.816.848

AT I V I D A D E S 

04 126 0770 2247 SISTEMA INTEGRADO DE COMERCIO EXTERIOR - SIS-
COMEX

50.814.717

04 126 0770 2247 0103 SISTEMA INTEGRADO DE COMERCIO EXTERIOR - SISCO-
MEX - SISTEMA INTEGRADO DE COMERCIO EXTERIOR -
SISCOMEX - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

50.814.717

F 3 2 90 0 100 50.814.717

04 126 0770 2248 SISTEMAS INFORMATIZADOS DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL

22.002.131

04 126 0770 2248 0103 SISTEMAS INFORMATIZADOS DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

22.002.131

F 3 2 90 0 100 22.002.131

TOTAL - FISCAL 72.816.848

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 72.816.848

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30909 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES-FIM DA POLICIA
FEDERAL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

Atos do Poder Executivo
.
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1353 MODERNIZACAO DA POLICIA FEDERAL 19.000.000

P R O J E TO S 

06 181 1353 1K69 REFORMA E MODERNIZACAO DO EDIFICIO-SEDE DA SU-
PERINTENDENCIA REGIONAL DA POLICIA FEDERAL NO
RIO DE JANEIRO

19.000.000

06 181 1353 1K69 0105 REFORMA E MODERNIZACAO DO EDIFICIO-SEDE DA SU-
PERINTENDENCIA REGIONAL DA POLICIA FEDERAL NO
RIO DE JANEIRO - NO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO -
RJ (CREDITO EXTRAORDINARIO)

19.000.000

F 3 2 90 0 100 4.900.000

F 4 2 90 0 100 14.100.000

TOTAL - FISCAL 19.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 19.000.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30911 - FUNDO NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1127 SISTEMA UNICO DE SEGURANCA PUBLICA - SUSP 135.000.000

P R O J E TO S 

06 181 1127 1F63 ACOES PREVENTIVAS ASSOCIADAS A SEGURANCA PU-
BLICA NOS JOGOS PAN E PARA-PAN-AMERICANOS DE 2007

19.260.100

06 181 1127 1F63 0103 ACOES PREVENTIVAS ASSOCIADAS A SEGURANCA PU-
BLICA NOS JOGOS PAN E PARA-PAN-AMERICANOS DE
2007 - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

19.260.100

F 3 2 80 0 100 18.560.100

F 3 2 90 0 100 700.000

06 181 1127 1F64 PREPARACAO E EMPREGO DA FORCA NACIONAL DE SE-
GURANCA PUBLICA PARA OS JOGOS PAN E PARA-PAN-
AMERICANOS DE 2007

11 . 0 0 0 . 0 0 0 

06 181 1127 1F64 0103 PREPARACAO E EMPREGO DA FORCA NACIONAL DE SE-
GURANCA PUBLICA PARA OS JOGOS PAN E PARA-PAN-
AMERICANOS DE 2007 - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

11 . 0 0 0 . 0 0 0 

F 3 2 90 0 100 11 . 0 0 0 . 0 0 0 

06 181 1127 1F65 IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA E DE SISTEMAS
VITAIS DE SUPORTE DE SEGURANCA PUBLICA NOS JO-
GOS PAN E PARA-PAN-AMERICANOS DE 2007

85.901.185

06 181 1127 1F65 0103 IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA E DE SISTEMAS
VITAIS DE SUPORTE DE SEGURANCA PUBLICA NOS JO-
GOS PAN E PARA-PAN-AMERICANOS DE 2007 - NO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO (CREDITO EXTRAORDINARIO)

85.901.185

F 3 2 90 0 100 15.300.000

F 4 2 90 0 100 70.601.185

06 183 1127 1F68 ACOES DE INTELIGENCIA ASSOCIADAS AOS JOGOS PAN
E PARA-PAN-AMERICANOS DE 2007

18.838.715

06 183 1127 1F68 0103 ACOES DE INTELIGENCIA ASSOCIADAS AOS JOGOS PAN
E PARA-PAN-AMERICANOS DE 2007 - NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO (CREDITO EXTRAORDINARIO)

18.838.715

F 3 2 90 0 100 7 . 11 4 . 4 8 3 

F 4 2 90 0 100 11 . 7 2 4 . 2 3 2 

TOTAL - FISCAL 135.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 135.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 139.388.796

P R O J E TO S 

26 782 0220 1F40 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

139.388.796

26 782 0220 1F40 0101 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS (CREDITO EX-
TRAORDINARIO) - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

139.388.796

F 4 2 90 0 100 139.388.796

TOTAL - FISCAL 139.388.796

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 139.388.796

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41101 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1008 INCLUSAO DIGITAL 90.000.000

P R O J E TO S 

24 722 1008 11T7 IMPLANTACAO DE INSTALACOES PARA ACESSO A SER-
VICOS PUBLICOS

90.000.000

24 722 1008 11T7 0101 IMPLANTACAO DE INSTALACOES PARA ACESSO A SER-
VICOS PUBLICOS - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

90.000.000

F 4 2 90 0 100 90.000.000

TOTAL - FISCAL 90.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 90.000.000
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ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47205 - FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1059 RECENSEAMENTOS GERAIS 93.390.848

P R O J E TO S 

04 121 1059 1A91 CONTAGEM DA POPULACAO 2006 38.664.588

04 121 1059 1A91 0103 CONTAGEM DA POPULACAO 2006 - NACIONAL (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

38.664.588

F 3 2 90 0 100 38.664.588

04 121 1059 1779 CENSO AGROPECUARIO 2006 54.335.209

04 121 1059 1779 0103 CENSO AGROPECUARIO 2006 - NACIONAL (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

54.335.209

F 3 2 90 0 100 54.335.209

AT I V I D A D E S 

04 131 1059 4641 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 391.051

04 131 1059 4641 0109 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

391.051

F 3 2 90 0 100 391.051

TOTAL - FISCAL 93.390.848

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 93.390.848

ORGAO : 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE

UNIDADE : 51101 - MINISTERIO DO ESPORTE

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1246 RUMO AO PAN 2007 313.500.000

P R O J E TO S 

27 811 1246 1D72 IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA TECNOLOGICA
PARA A REALIZACAO DOS JOGOS PAN E PARA-PAN-AME-
RICANOS DE 2007 NO RIO DE JANEIRO

122.000.000

27 811 1246 1D72 0103 IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA TECNOLOGICA
PARA A REALIZACAO DOS JOGOS PAN E PARA-PAN-AME-
RICANOS DE 2007 NO RIO DE JANEIRO - NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO (CREDITO EXTRAORDINARIO)

122.000.000

F 3 2 90 0 100 121.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000

AT I V I D A D E S 

27 122 1246 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 12.500.000

27 122 1246 2272 0181 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

12.500.000

F 3 2 90 0 100 12.000.000

F 4 2 90 0 100 500.000

27 811 1246 2430 REALIZACAO DOS JOGOS PAN E PARA-PAN-AMERICA-
NOS DE 2007 NO RIO DE JANEIRO

82.000.000

27 811 1246 2430 0105 REALIZACAO DOS JOGOS PAN E PARA-PAN-AMERICANOS
DE 2007 NO RIO DE JANEIRO - NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO (CREDITO EXTRAORDINARIO)

82.000.000

F 3 2 90 0 100 82.000.000

P R O J E TO S 

27 811 1246 3950 IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA FISICA PARA A
REALIZACAO DOS JOGOS PAN E PARA-PAN-AMERICA-
NOS DE 2007 NO RIO DE JANEIRO

91.000.000

27 811 1246 3950 0103 IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA FISICA PARA A
REALIZACAO DOS JOGOS PAN E PARA-PAN-AMERICANOS
DE 2007 NO RIO DE JANEIRO - NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO (CREDITO EXTRAORDINARIO)

91.000.000

F 3 2 90 0 100 65.000.000

F 4 2 90 0 100 26.000.000

AT I V I D A D E S 

27 131 1246 4641 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 6.000.000

27 131 1246 4641 0111 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

6.000.000

F 3 2 90 0 100 6.000.000

TOTAL - FISCAL 313.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 313.500.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0631 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 8.300.000

P R O J E TO S 

05 781 0631 1K90 ADEQUACAO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
PARA OS JOGOS PAN-AMERICANOS

8.300.000

05 781 0631 1K90 0101 ADEQUACAO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
PARA OS JOGOS PAN-AMERICANOS - NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO (CREDITO EXTRAORDINARIO)

8.300.000

F 4 2 90 0 100 8.300.000

8032 PREPARO E EMPREGO COMBINADO DAS FORCAS ARMADAS 70.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

05 212 8032 09LO MISSAO DAS NACOES UNIDAS PARA O HAITI 70.000.000

05 212 8032 09LO 0101 MISSAO DAS NACOES UNIDAS PARA O HAITI - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

70.000.000

F 3 2 90 0 100 44.100.000

F 4 2 90 0 100 25.900.000

TOTAL - FISCAL 78.300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 78.300.000
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52133 - SECRETARIA DA COMISSAO INTERMINISTERIAL PARA OS RECURSOS DO MAR

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0472 PROANTAR 3.000.000

AT I V I D A D E S 

05 571 0472 2345 MISSAO ANTARTICA 3.000.000
05 571 0472 2345 0103 MISSAO ANTARTICA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDI-

NARIO)
3.000.000

F 4 2 90 0 100 3.000.000

TOTAL - FISCAL 3.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.000.000

‘

<!ID36305-1>DECRETO No- 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006(*)

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de
dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI.

Art. 2o A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do MER-
COSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações pos-
teriores.

Art. 3o A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado
(NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2o do Decreto-Lei no 1.154, de 1o de março de 1971.

Art. 4o O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 8702.10.00 e
8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-3) ao
Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.

Art. 5o Fica a Secretaria da Receita Federal autorizada a adequar a TIPI, sempre que não
implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM, pela Câmara de
Comércio Exterior - CAMEX, ao amparo do disposto no art. 2o, inciso III, alínea “c”, do Decreto no

4.732, de 10 de junho de 2003.

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172,
de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional - CTN.

Art. 6o No Anexo I da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta “8536.50.90 Ex 03” passa
a referir-se a “8536.50.90 Ex 01”.

Art. 7o A Tabela anexa ao Decreto no 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável ex-
clusivamente para fins do disposto no art. 7o Lei no 10.451, de 10 de maio de 2002.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o

de janeiro de 2007.

Art. 9o Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2007:

I - o art. 2o do Decreto no 4.859, de 14 de outubro de 2003, e o art. 2o do Decreto no 4.924, de
19 de dezembro de 2003;

II - os Decretos nos 4.542, de 26 de dezembro de 2002, 4.679, de 24 de abril de 2003, 4.800,
de 5 de agosto de 2003, 4.902, de 28 de novembro de 2003, 4.955, de 15 de janeiro de 2004, 5.058, de
30 de abril de 2004, 5.072, de 10 de maio de 2004, 5.173, de 6 de agosto de 2004, 5.282, de 23 de
novembro de 2004, 5.298, de 6 de dezembro de 2004, 5.326, de 30 de dezembro de 2004, 5.466, de 15
de junho de 2005, 5.468, de 15 de junho de 2005, 5.552, de 26 de setembro de 2005, 5.618, de 13 de
dezembro de 2005, 5.697, de 7 de fevereiro de 2006, 5.802, de 8 de junho de 2006, 5.804, de 9 de junho
de 2006, 5.883, de 31 de agosto de 2006, e 5.905, de 21 de setembro de 2006.

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID36305-2>

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI)

R E T I F I C A Ç Ã O

1) No Capítulo 21 da TIPI, onde se lê:

“Nota Complementar (NC) da TIPI”

Leia-se:

“Notas Complementares (NC) da TIPI”

2) No Capítulo 22 da TIPI, onde se lê:

“Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (22-1) Ficam reduzidas de cinqüenta por cento as alíquotas do IPI relativas aos refrigerantes e
refrescos, contendo suco de fruta ou extrato de sementes de guaraná, classificados no código 2202.10.00,
que aten-dam aos padrões de identidade e qualidade exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e estejam registrados no órgão competente desse Ministério.

NC (22-2) Nos termos do disposto no art. 1o da Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas
posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial dos produtos
classificados nos Códigos 2201.10.00, 2202.10.00, 2202.90.00, 2203.00.00 ficam sujeitos ao imposto nos
seguintes valores por unidade, sem prejuízo do disposto na NC (22-1):

NC (22-3) Nos termos do disposto no art. 1o da Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas
posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial dos produtos
classificados nas posições 22.04, 22.05, 2206.00 e 22.08, ficam sujeitos ao imposto de acordo com a
seguinte distribuição por classes:

Classes IPI R$ Classes IPI R$ Classes IPI R$

A 0 , 11 I 0,47 Q 2,23

B 0,12 J 0,56 R 2,74

C 0,14 K 0,68 S 3,34

D 0,18 L 0,83 T 4,07

E 0,23 M 1,01 U 4,97

F 0,26 N 1,26 V 6,06

G 0,30 O 1,50 X 7,38

H 0,38 P 1,84 Y 9,00

Z 13,38

Código
NCM

Descrição do Produto / Recipiente IPI
(R$/unidade)

Unidade

2201.10.00 Águas minerais e águas gaseificadas (exceto águas
minerais naturais)
Garrafa de vidro, retornável
1. Até 260 ml 0 , 0 11 9 unidade
2. De 261 a 360 ml 0,0138 unidade
3. De 361 a 660 ml 0,0165 unidade
4. De 661 a 1100 ml 0,0303 unidade
5. De 1101 a 1300 ml 0,0356 unidade
Garrafa de vidro, não-retornável
6. Até 260 ml 0,0184 unidade
7. De 261 a 360 ml 0,0229 unidade
8. De 361 a 660 ml 0,0459 unidade
9. De 661 a 1100 ml 0,0724 unidade
10. De 1101 a 1300 ml 0 , 11 4 5 unidade
Garrafa de plástico, não-retornável
11. Até 260 ml 0,0074 unidade
12. De 261 a 360 ml 0,0091 unidade
13. De 361 a 660 ml 0 , 0 11 9 unidade
14. De 661 a 1.100 ml 0,0156 unidade
15. Acima de 1.100 ml 0,0184 unidade
Outra embalagem plástica
16. Até 260 ml 0,0051 unidade
17. De 261 a 360 ml 0 , 0 11 0 unidade
18. De 361 a 660 ml 0,0240 unidade
19. De 661 a 1100 ml 0,0524 unidade
20. De 1101 a 1300 ml 0 , 11 4 3 unidade
Lata
21. Até 260 ml 0,0207 unidade
22. De 261 a 360 ml 0,0275 unidade
23. De 361 a 660 ml 0,0498 unidade

2202.10.00 Águas, incluídas as águas minerais e as águas ga-
seificadas, adicionadas de açúcar ou de outros edul-
corantes ou aromatizadas
Cervejas de malte cujo teor alcoólico em volume
não exceda 0,5 % vol.
Garrafa de vidro, retornável
1. Até 260 ml 0,0486 unidade
2. De 261 a 360 ml 0,0550 unidade
3. De 361 a 660 ml 0,0789 unidade
Garrafa de vidro, não-retornável

Leia-se:


